
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Anexo

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO
 

A Sociedade Empresária ____________________________________, CNPJ _____________, por
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, __________________ ,CPF__________________
, doravante designados simplesmente CONTRATADA e RESPONSÁVEL, se comprometem, por
intermédio do presente TERMO DE COMPROMISSO, a não divulgar sem autorização, quaisquer
Informações Confidenciais (conforme definido abaixo) relacionadas, contratada pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Pará, doravante designado TRE-PA, CNPJ nº 05.703.755/0001-76, através do Contrato nº
____________ , em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 

Gestor do Contrato do TRE-PA: ___________________________________________________

Representante da Contratada: ___________________________________________________

Local e data: ______________________________

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIA MYLENE PINHEIRO RIBEIRO, Coordenadora, em
28/05/2026, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Por este instrumento, a Contratada declara estar apta a aceitar e receber INFORMAÇÕES com respeito
ao parque tecnológico do TRE-PA, comprometendo-se a manter absoluta confidencialidade destas
INFORMAÇÕES, independente de solicitação expressa neste sentido pelo TRE-PA ou quaisquer de
seus representantes;
As INFORMAÇÕES abrangidas por este termo são de natureza técnica, operacional, comercial,
jurídica e financeira expressas de forma escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer
nível, ou de qualquer outro modo apresentada, ficando expressamente vedada sua divulgação a
terceiros, a qualquer título;
As partes deverão restringir a divulgação das INFORMAÇÕES para o pessoal que estiver diretamente
envolvido na sua utilização em razão do fornecimento das INFORMAÇÕES e da elaboração do
serviço a ser fornecido, ficando vedado o intercâmbio destas INFORMAÇÕES com terceiros que não
estejam diretamente envolvidos com a prestação dos serviços;
A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente o TRE-PA qualquer violação das regras de
sigilo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem
como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço;
A CONTRATADA deverá prestar obediência às políticas de segurança da informação vigentes no
Tribunal Regional Eleitoral do Pará ou que poderão ser instituídas durante a vigência do contrato;
A não observância de quaisquer das disposições estabelecidas neste instrumento sujeitará a
CONTRATADA aos procedimentos judiciais cabíveis relativos a perdas e danos que possam advir ao
TRE-PA e aos seus usuários;
O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade civil e
criminal de acordo com as leis aplicáveis dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no
descumprimento ou violação.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3000580 e o código
CRC 491C0669.
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